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 Concurso “ Coroas de Natal 2022 

 

Normas de participação 

 

 

 

O Concurso “ Coroas de Natal 2022”, promovido e organizado pela Câmara Municipal 

de Arganil, irá decorrer entre 7 de dezembro de 2022 e 6 de janeiro de 2023 e contempla 

duas Categorias: “ Coroas de Natal“ e “Coroas de Natal - Comércio de Cá”. 

 

 

 

Artigo 1.º 

Objetivos 

 

 O concurso “Coroas de Natal 2022”, é uma iniciativa da Câmara Municipal de Arganil, 

que tem como objetivos principais: 

a)Sensibilizar a população em geral para as questões ambientais; 

b) Dinamizar o comércio local; 

c) Contribuir para a ornamentação de Natal dos espaços comerciais, apelando desta forma 

à compra; 

d) Incentivar à criatividade e originalidade na construção de uma Coroa de Natal, 

recorrendo fundamentalmente à utilização de materiais naturais, recicláveis e 

reutilizáveis. 

Artigo 2.º 

Público – Alvo 

 

O concurso “Coroas de Natal 2022”, destina-se: 

a) À população em geral, residente no concelho de Arganil, podendo concorrer 

individual ou coletivamente (Instituições Particulares de Solidariedade Social do 

concelho de Arganil; Agrupamento de Escolas de Arganil e outras Associações do 

Concelho), até ao máximo de um trabalho por pessoa ou grupo de pessoas, à exceção 

do Agrupamento de Escolas que poderá apresentar até um máximo de seis trabalhos; 

b) Ao Comércio local do concelho de Arganil, podendo concorrer todos os 

estabelecimentos comerciais que nele tenham sede, com um trabalho/coroa de Natal. 
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Artigo 3.º 

Inscrições e Apresentação dos Trabalhos 

 

1. As inscrições ao concurso terão de ser realizadas através de preenchimento de um 

Formulário próprio disponibilizado para o efeito on-line no site do Município (www.cm-

arganil.pt) e de acordo com a categoria de inscrição “Coroas de Natal” ou “Coroas de 

Natal – Comércio de CÁ”, excecionalmente o formulário poderá ser entregue no Posto 

de Turismo de Arganil até às 16h00, do dia 6 de dezembro. 

2. A data limite para receção dos trabalhos a concurso da categoria “Coroas de Natal”, 

será impreterivelmente o dia 6 de dezembro, até às 16h00, no Posto de Turismo de 

Arganil, devendo estar fechados e apenas identificados com o título dado ao trabalho. 

3. As Coroas de Natal a concurso, terão de ser elaboradas utilizando 

predominantemente materiais naturais, recicláveis e reutilizáveis. 

4. Na categoria “Coroas de Natal”, o trabalho não pode exceder 50 cm de diâmetro, 

deverá permitir a sua exposição em parede e deverá estar devidamente identificado, 

com um título, em lugar visível, não podendo existir outro tipo de identificação pessoal. 

5. Todas as Coroas de Natal a concurso, deverão ser expostas ao público, a partir do dia 

07 de dezembro de 2022 até ao dia 6 de janeiro de 2023. 

 

 

Artigo 4.º 

Processo de Classificação 

 

1.º O processo de classificação dos trabalhos a concurso, será realizado durante o 

período de exposição, entre 07 de dezembro de 2022 e 6 de janeiro de 2023, por um 

Júri constituído para o efeito. 

2.º Do Júri farão parte três elementos: um representante da Câmara Municipal de 

Arganil; um representante do Agrupamento de Escolas de Arganil e um representante 

da comunidade.  

3.º Os critérios de ponderação são: 

1. Técnica de construção 

2. Originalidade 

3. Criatividade 

4. Adequação ao tema 

5. Utilização dos materiais 

 

 

 

 

 

 

http://www.cm-arganil.pt/
http://www.cm-arganil.pt/
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Artigo 5.º 

Prémios 

 

1.º A Câmara Municipal de Arganil atribuirá prémios aos trabalhos mais votados pelo 

Júri do concurso sendo, para efeitos de pontuação, considerados os critérios 

mencionados no nº 3 do artigo 4º com uma escala de avaliação de 1 a 5, por cada alínea. 

2.º Na categoria “Coroas de Natal”, serão atribuídos prémios, aos três trabalhos que 

obtiverem maior pontuação da parte do Júri do concurso, a descontar nos 

estabelecimentos comerciais aderentes ao sorteio de cupões de Natal. 

3.º Na categoria de ”Coroas de Natal - Comércio local, será atribuído um prémio ao 

trabalho mais votado pelo Júri do concurso, a descontar nos estabelecimentos 

comerciais aderentes ao sorteio de cupões de Natal, excluindo o estabelecimento 

participante. 

4.º Os resultados serão comunicados aos participantes, através de contato telefónico 

e/ou e-mail, indicado na respetiva Ficha de inscrição. 

5.º A entrega dos prémios terá lugar nos Paços do Concelho. 

 

Artigo 6.º 

Valor dos Prémios na Categoria “Coroas de Natal” 

 

1º Classificado – 200€ em vales de compras de 10€ cada um, no comércio local.  

2º Classificado – 100€ em vales de compras de 10€ cada um, no comércio local  

3º Classificado – 75 € em vales de compras de 10€ cada um, no comércio local  

 

Artigo 7.º 

Valor dos Prémios na Categoria “Coroas de Natal – Comércio de CÁ” 

 

Um prémio em Vales de compras no comércio local, no valor de 200,00€ 

 

 

Artigo 8.º 

Disposições Finais 

 

1.º A inscrição no concurso implica na íntegra, a aceitação das normas de participação. 

2.º Só serão consideradas válidas, as participações que tenham formalizado inscrição 

através do Formulário disponibilizado para o efeito e com a entrega do respetivo 

trabalho, no caso da categoria “Coroas de Natal”.  
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3.º No final da exposição, poderão ser levantados todos os trabalhos expostos, no Átrio 

de exposições Guilherme Filipe, em Arganil; na Biblioteca Miguel Torga em Arganil e na 

Biblioteca Alberto Martins de Carvalho em Côja. 

4.º O Município de Arganil não assume quaisquer responsabilidades, no que concerne a 

roubos, estragos ou perdas. 

5.º As decisões do Júri não admitem recurso 

6.º Para esclarecimentos adicionais, contatar por e-mail: turismo.arganil@cm-arganil.pt 

ou 235 200 137  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO COROAS DE NATAL 2022 

CATEGORIA- “Coroas de Natal” 

 

mailto:turismo.arganil@cm-arganil.pt
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I - DADOS PESSOAIS 

 

 

Designação do trabalho: 

 

Nome do participante: 

 

Morada: 

 

Código Postal: 

 

Localidade: 

 

Telefone/telemóvel: 

 

Contacto de e-mail: 

 

  

 

II - INSTITUIÇÃO 

 

Designação do Trabalho ou Trabalhos (para o caso do Agrupamento de Escolas de 

Arganil): 

 

Nome da Instituição e NIF: 

 

Nome do Responsável: 

 

Morada: 

 

Código Postal: 

 

Localidade: 

 

Telefone/telemóvel: 

 

Contacto de e-mail: 

 

 



 

6 
 

 

 

Termos e Condições: 

 

Em cumprimento do RGPD, o Município enquanto responsável pela gestão da informação, informa que a finalidade 

do tratamento dos dados pessoais recolhidos é a expressa no presente formulário. Informa ainda que pode exercer 

os direitos previstos no art. 13º, designadamente: Direito de informação, de acesso, de retificação, de apagamento, 

de limitação do tratamento, de portabilidade, de oposição, de ser informado em caso de violações de segurança. 

Para mais informações, deve consultar: https://www.cm-arganil.pt/rgpd 
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FICHA DE INSCRIÇÃO COROAS DE NATAL 2022 

CATEGORIA- “Coroas de Natal - COMÉRCIO DE CÁ” 

 

 

 

Designação do estabelecimento comercial:  

 

Nome do proprietário: 

 

Morada: 

 

Código Postal: 

 

Localidade: 

 

Telefone: 

 

Contacto de e-mail: 

 

Página Web: 

 

Atividade: 

 

 

Termos e Condições: 

 

Em cumprimento do RGPD, o Município enquanto responsável pela gestão da informação, informa que a finalidade 

do tratamento dos dados pessoais recolhidos é a expressa no presente formulário. Informa ainda que pode exercer 

os direitos previstos no art. 13º, designadamente: Direito de informação, de acesso, de retificação, de apagamento, 

de limitação do tratamento, de portabilidade, de oposição, de ser informado em caso de violações de segurança. 

Para mais informações, deve consultar: https://www.cm-arganil.pt/rgpd 
 

 

 

 

 


